LEI Nº 169, de 02 de dezembro de 2002.

cria o fundo municipal de desenvolvimento rural e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE WESTFÁLIA – FUNDEWEST, vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura, cujos recursos serão destinados a possibilitar o financiamento a pequenos estabelecimentos rurais, com vistas à elevação de seus índices de produtividade e produção, bem como a melhoria das condições de vida dos produtores rurais.



Parágrafo Único – O Fundo complementará as atividades priorizadas pelo Conselho Municipal da Agricultura, e projetos propostos pela Secretaria Municipal da Agricultura.



Art 2º Serão passíveis de apoio financeiro de forma básica ou complementar as seguintes necessidades dos pequenos estabelecimentos rurais:




I – implantação e adequação de agroindústrias;




II – perfuração de poços e construção de açudes;




III – aquisição de máquinas e equipamentos;




IV – construção de armazéns e secadores comunitários;




V – construção de estufas para hortigranjeiros;




VI – reflorestamento de pequenas áreas;




VII – implantação de pomares;




VIII – construção de instalações para atividades pecuárias;




IX – correção e conservação do solo;




X – aquisição de ventres e reprodutores;




XI – aquisição de equipamentos de irrigação;




XII – outros a serem definidos pela Secretaria Municipal da Agricultura e aprovadas pelo Conselho Municipal da Agricultura.



Parágrafo Único – O Fundo somente financiará projetos de investimento, não sendo objeto de financiamento o custeio de lavouras.


Art 3º O FUNDEWEST será administrado por um Conselho de Administração com função normativa e deliberativa assim constituído:



I – Secretário Municipal da Agricultura;



II – Secretário Municipal da Administração, Planejamento e Finanças;



III – Representante da diretoria do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia com extensão de base em Westfália;



IV – Presidente da Associação Pró-Desenvolvimento Rural de Westfália;



V – Chefe do Escritório Municipal da Emater.


§ 1º - A presidência do Conselho de Administração caberá ao Secretário Municipal da Agricultura e, no seu impedimento, ao Secretário Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.


§ 2º - Os membros titulares do Conselho de Administração indicarão os seus suplentes, que os substituirão em seus impedimentos.


§ 3º - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de dois (2) anos, permitida a sua recondução por iguais períodos.


Art 4º Compete ao Conselho de Administração:



I – designar dois membros do Comitê Executivo;



II – aprovar p plano anual de aplicação dos recursos do FUNDEWEST;



III – aprovar os programas que serão operacionalizados com recursos do FUNDEWEST;



IV – deliberar sobre propostas de captação de recursos para aplicação através de FUNDEWEST;



V – aprovar as diretrizes, normas e parâmetros para a administração do FUNDEWEST;



VI – aprovar formas de ressarcimento, prazos e carências propostas pelo Comitê Executivo;



VII – acompanhar, controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos do FUNDEWEST;



VIII – dar parecer e dirimir dúvidas em matérias de sua competência;



IX – elaborar o seu regimento interno.


Art 5º O FUNDEWEST contará com um Comitê Executivo constituído por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Executivo Municipal e 2 (dois) pelo Conselho de Administração do FUNDEWEST.


Parágrafo Único – Os membros do Comitê Executivo serão designados mediante Portaria do Poder Executivo Municipal.


Art 6º Compete ao Comitê Executivo:



I – receber, analisar e aprovar ou não os pedidos de financiamento;



II – estipular os prazos dos recursos de cada financiamento, bem como sua carência, segundo normas definidas pelo Conselho de Administração;



III – dar parecer e encaminhar os pedidos aprovados ao Poder Executivo Municipal;



IV – elaborar a proposta do plano anual de aplicação dos recursos financeiros do FUNDEWEST;



V – apresentar relatórios anuais sobre a execução do FUNDEWEST, onde deverão constar: a situação de cada obra ou bem adquirido através do fundo, apresentação de contas relativas ao fundo, além dos possíveis inadimplentes;



VI – acompanhar junto aos agentes financeiros, a movimentação das contas do FUNDEWEST;



VII – propor ao Conselho de Administração formas de ressarcimento, prazos e carências compatíveis com as atividades financeiras;



VIII – propor medidas visando o aperfeiçoamento do FUNDEWEST;

.



Art 7º Constituem recursos financeiros do FUNDEWEST:




I – dotações consignadas anualmente no orçamento e verbas adicionais estabelecidas no decorrer de cada exercício;




II – recursos oriundos de operações de crédito e de aplicações no mercado financeiro;




III – recursos captados através de convênios, acordos e contratos firmados entre o Governo Municipal e os Governos Federal e Estadual;




IV – recursos operacionais próprios resultantes de empréstimos concedidos e de serviços prestados pelo Município, e




V – outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transferidos, conforme o estabelecido em Lei.



§ 1º - Os saldos financeiros do FUNDEWEST, verificados no final de casa exercício, serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.



§ 2º - O valor ressarcido dos financiamentos feitos deverá fazer parte do fundo e será novamente utilizado para novos financiamentos.



Art 8º Consideram-se habilitados para efeito desta Lei, os pequenos produtores rurais, individualmente ou organizados em grupos, proprietários ou não, que atendam aos seguintes requisitos:




I – detenham, individualmente ou em conjunto com seus dependentes, domínio ou posse de área de até 4 (quatro) módulos fiscais (72,0 ha) em unidades isoladas ou contínuas, de terras agricultáveis;




II – residam no estabelecimento ou em comunidades rurais do município de Westfália;




III – tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade econômica, fonte de renda e meio de subsistência.




IV – possuam talão fiscal de produtor com inscrição no Município de Westfália;




V – tenham apresentado seu talão fiscal de produtor para revisão junto ao setor de ICMS desta Prefeitura e não possuam pendências cadastrais;




VI – estejam quites com a Tesouraria na Prefeitura Municipal;




VII – tenham, no mínimo, 18 (dezoito) anos; e




VIII – apresente uma contrapartida de, no mínimo, 20 % (vinte por cento) do total do projeto a ser financiado.



Parágrafo Único – O FUNDEWEST priorizará financiamentos para pequenos empreendimentos grupais, cujos participantes pretendam agregar renda às suas atividades.



Art 9º Os pedidos de financiamento deverão ser encaminhados ao FUNDEWEST, acompanhados de projetos elaborados por profissionais habilitados e, de preferência, credenciados de instituições que prestam assistência técnica aos produtores rurais do Município.



Art 10 O valor do financiamento grupal não poderá ultrapassar ao equivalente a 3.000 (três mil) sacos de 60 (sessenta) quilogramas de milho, pelo preço mínimo estipulado pelo Ministério da Agricultura.



§ 1º - O valor do financiamento para cada produtor rural individual não poderá ser superior ao valor equivalente a 400 (quatrocentos) sacos de 60 (sessenta) quilogramas de milho, pelo preço mínimo estipulado pelo Ministério da Agricultura.



§ 2º - Os valores financiados terão um prazo máximo para devolução de 5 (cinco) anos e carência máxima de 2 (dois) anos.



§ 3º - Havendo recursos disponíveis e comprovada a viabilidade do projeto produtivo, poderá o FUNDEWEST financiar valores superiores aos mencionados, desde que haja uma autorização especial do Conselho de Administração, endossada pelo Conselho Municipal de Agricultura de Westfália.



Art 11 Os financiamentos serão deliberados pelo Prefeito Municipal, em moeda corrente, diretamente aos solicitantes, depois de aprovados pelo Comitê Executivo e assinados os contratos com as suas respectivas garantias, no caso dois avalistas.



Art 12 Para cobertura das despesas geradas em decorrência da aplicação desta Lei, serão indicadas em dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Agricultura.



Art 13 Os recursos do FUNDEWEST serão depositados em conta especial de um estabelecimento oficial de crédito com agência no Município de Westfália.



Art 14 É vedada a utilização dos recursos financeiros do FUNDEWEST em despesas com pagamento de pessoal, a qualquer título.



Art 15 O Conselho de Administração do FUNDEWEST elaborará, no prazo de 30 (trinta) dias da aplicação desta Lei, o seu Regimento Interno que, após a sua aprovação pelo Poder Executivo Municipal, regulará a organização e a administração dos recursos do FUNDEWEST.



Art 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art 17 Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 02 de dezembro de 2002.









Alcido Lindemann
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